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CÂMARA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

AV  ANTERO LEMES DA SILVA 

• Indicação: 95 /2023 

Data 20/03/2023 

Responsavel: Vereador(a) Adavilton Brandão 

Indicação 

Indico A Mesa Diretora, ouvida esta Casa de Leis, que seja encaminhado expediente a Secretaria de 
Saúde, com a seguinte solicitação: 
"Solicito que seja realizado na rede de ensino Municipal um médico oftalmologista para diagnosticar os 
alunos" 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação se dá em virtude da necessidade de diagnosticar alunos  corn  baixa visão e 
possibilitar o tratamento desde cedo. 

Plenário das Sessões, 20 de Março de 2023 

Adavil n'‘randão 
Vereador (a) - MDB  
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